RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
[bookmark: bookmark0]BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
1 de 5	PERÍODO: Janeiro a fevereiro 2025/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro
RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § Io)	RS 1
	RECEITAS
	PREVISÃO
INICIAL
	PREVISÃO
ATUALIZADA
	RECEITAS REALIZADAS
	SALDO
A REALIZAR

	
	
	
	BIMESTRE
	%
	IANAFEV
	%
	

	
	
	(a)
	(b)	|
	(b/a) |
	(c)	|
	(c/a)
	(a-c)

	RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)
	2.873.100,00
	2.873.100,00
	442.588,70
	15,40
	442.588,70
	15,40
	2.430.511,30

	RECEITAS CORRENTES
	2.873.100,00
	2.873.100,00
	442.588,70
	15,40
	442.588,70
	15,40
	2.430.511,30

	IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	MELHORIA
	
	
	
	
	
	
	

	Impostos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Taxas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuição de Melhoria
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	CONTRIBUIÇÕES
	2.673.100,00
	2.673.100,00
	430.585,73
	16,11
	430.585,73
	16,11
	2.242.514,27

	Contribuições Sociais
	2.673.100,00
	2.673.100,00
	430.585,73
	16,11
	430.585,73
	16,11
	2.242.514,27

	Contribuições Econômicas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Pública
	
	
	
	
	
	
	

	RECEITA PATRIMONIAL
	200.000,00
	200.000,00
	11.414,09
	5,71
	11.414,09
	5,71
	188.585,91

	Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Valores Mobiliários
	200.000,00
	200.000,00
	11.414,09
	5,71
	11.414,09
	5,71
	188.585,91

	Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Exploração de Recursos Naturais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Exploração do Patrimônio Intangível
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Cessão de Direitos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Receitas Patrimoniais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITA AGROPECUÁRIA
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITA INDUSTRIAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITA DE SERVIÇOS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços e Atividades referentes à Saúde
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços e Atividades Financeiras
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Outros Serviços
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências da União e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	suas Entidades
	
	
	
	
	
	
	

	Transferências dos Municípios e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Instituições Privadas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Outras Instituições Públicas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências do Exterior
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Transferências Correntes
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	OUTRAS RECEITAS CORRENTES
	0,00
	0,00
	588,88
	0,00
	588,88
	0,00
	-588,88

	Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Público
	
	
	
	
	
	
	

	Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Receitas Correntes
	0,00
	0,00
	588,88
	0,00
	588,88
	0,00
	-588,88

	RECEITAS DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	OPERAÇÕES DE CRÉDITO
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito - Mercado Interno
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito - Mercado Externo
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	ALIENAÇÃO DE BENS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens Móveis
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens Imóveis
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens Intangíveis
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências da União e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	suas Entidades
	
	
	
	
	
	
	

	Transferências dos Municípios e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Instituições Privadas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Outras Instituições Públicas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências do Exterior
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Tranferências de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Integralização do Capital Social
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Resgate de Títulos do Tesouro
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Receitas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
	3.679.400,00
	3.679.400,00
	701.844,53
	19,07
	701.844,53
	19,07
	2.977.555,47

	SUBTOTAL DAS RECEITAS (Hl) — (I + II)
	6.552.500,00
	6.552.500,00
	1.144.433,23
	17,47
	1.144.433,23
	17,47
	5.408.066,77

	OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV)
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito - Mercado Interno
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Mobiliária
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contratual
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito - Mercado Externo
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
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	RECEITAS
	PREVISÃO
INICIAL
	PREVISÃO
ATUALIZADA
	RECEITAS REALIZADAS
	SALDO
A REALIZAR

	
	
	
	BIMESTRE
	%
	JANAFEV
	%
	

	
	
	(a)
	(b)	|
	(b/a) |
	(c)
	(c/a)
	(a-c)

	Mobiliária
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contratual
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TOTAL DAS RECEITAS (V) = (EI + TV)
	6.552.500,00
	6.552.500,00
	1.144.433,23
	17,47
	1.144.433,23
	17,47
	5.408.066,77

	DÉFICIT (VI)
	
	
	
	
	0,00
	
	

	TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
	6.552.500,00
	6.552.500,00
	1.144.433,23
	17,47
	1.144.433,23
	17,47
	5.408.066,77

	SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
	0,00
	0,00
	
	
	0,00
	
	

	Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
	0,00
	0,00
	
	
	
	
	

	Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais
	
	0,00
	
	
	0,00
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4 de 5	PERÍODO: Janeiro a fevereiro 2025/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro
RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1°)	RS 1
	RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
	PREVISÃO
INICIAL
	PREVISÃO
ATUALIZADA
	RECEITAS REALIZADAS
	SALDO
A REALIZAR

	
	
	
	BIMESTRE
	%
	JANAFEV
	%
	

	
	
	(a)
	(b)	|
	(b/a) |
	(c)
	(c/a)
	(a-c)

	RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)
	3.679.400,00
	3.679.400,00
	701.844,53
	19,07
	701.844,53
	19,07
	2.977.555,47

	RECEITAS CORRENTES
	3.679.400,00
	3.679.400,00
	701.844,53
	19,07
	701.844,53
	19,07
	2.977.555,47

	IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	MELHORIA
	
	
	
	
	
	
	

	Impostos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Taxas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuição de Melhoria
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	CONTRIBUIÇÕES
	3.679.400,00
	3.679.400,00
	701.844,53
	19,07
	701.844,53
	19,07
	2.977.555,47

	Contribuições Sociais
	3.679.400,00
	3.679.400,00
	701.844,53
	19,07
	701.844,53
	19,07
	2.977.555,47

	Contribuições Econômicas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Pública
	
	
	
	
	
	
	

	RECEITA PATRIMONIAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Valores Mobiliários
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Exploração de Recursos Naturais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Exploração do Patrimônio Intangível
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Cessão de Direitos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Receitas Patrimoniais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITA AGROPECUÁRIA
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITA INDUSTRIAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITA DE SERVIÇOS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços Administrativos e Comerciais Gerais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços e Atividades referentes à Saúde
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Serviços e Atividades Financeiras
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Outros Serviços
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências da União e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	suas Entidades
	
	
	
	
	
	
	

	Transferências dos Municípios e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Instituições Privadas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Outras Instituições Públicas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências do Exterior
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Tranferências Correntes
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	OUTRAS RECEITAS CORRENTES
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Indenizações, Restituições e Ressarcimentos
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Receitas Correntes
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	RECEITAS DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	OPERAÇÕES DE CRÉDITO
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito - Mercado Interno
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Operações de Crédito - Mercado Externo
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	ALIENAÇÃO DE BENS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens Móveis
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens Imóveis
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Alienação de Bens Intangíveis
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências da União e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	suas Entidades
	
	
	
	
	
	
	

	Transferências dos Municípios e de suas Entidades
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Instituições Privadas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências de Outras Instituições Públicas
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Transferências do Exterior
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Tranferências de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Integralização do Capital Social
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Remuneração das Disponibilidades do Tesouro
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Resgate de Títulos do Tesouro
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00

	Demais Receitas de Capital
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
	0,00
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[image: ]
image2.jpeg
00’0 00’0 00’0 00'0 00'0 000 000 00’0 000 00’0 VAIAIQ VA OYOVZILIOWY
00’0 o' 00’0 00'0 00'0 000 000 00’0 000 000 SVAIHONVNIA SHQSYHAND
00’0 00’0 00 00’0 000 000 000 000 000 000 SOLNHWILSHANI
00’0 00'0 00’0 00’0 00'0 00’0 00’0 00'0 00'0 00’0 “IVLIdVO AQ SVSAASAQ
00’0 00’0 000 00'0 00’0 000 00'0 00'0 000 000 SALNTNIOD SVSHASAA SVALNO
00’0 00’0 00’0 00’0 000 000 00’0 000 000 000 VAIAIQ VA SODAVONE H SOUNS
oo'o o0’ 00'000°S o0’ 00’0 00'00L 00°00E'Y 00'00E'Y 00'000° 00000 SIVIOOS SODAVONE 8 TVOSSHd
00’0 00’0 00°000° 00’0 00'0 00'00L 00'00€'Y 00'00€'% 00'000°S 00'000° SEINTNIOD SVSHISAA
000 000 00°000°S 000 000 00°00L 00°00€F 0000€% 000005 00000 (X1) (SYRIYLNSNVIHO-VHLND SVSAdSaq
(£ o @)= (L] G-9)-6) o ©) ®

S0AVSSAI0UL

OYN¥VOVd | HULSHAIE O v SHNIE AZH Y NV SANIE SVRIY.INANYIHO-VIINI SVSHISTA

v SOLSTY 21V SVOVd LN L LAY 2y VavZITVOLY IVIOIND

WA SVIRDSNI | SVSadsaa 0aTVs SVaVaINOI SVSAdsaa 0a1Vs SYAVHNHINE SVSAdSHA oysvioa QVovIoa
S (1§50 1105190 0P 3, 0 %, SETe T 019K1 75 W 1) | OXENY — OB

011319434 - OXIdUE( TYLSHNIE/STOT ORI & O113uLf :0QORIHAd
TVIOOS AAVARINDES VA 9 SIVOSIA SOLNTNVIIO
ORIYINAIWVIUO OINVIVE
VRIYINAAVYE0 OYONOAXE VA OAINNSTY ORQLY ITY

ANAJVA - BIAUY 3P eLiopejudsody a sagsua g ap opung

SopsS





image1.jpeg
00'00Z°018°T 00°00Z018°T 00'00Z°018C 00002018 SddY OQ VANHSTY

00’0 ETEEr YLl STEERIPLL LO'9LY'665 STEEPIIIL woLTLa 00°00E20L'E 00°00£ 5L QX + 113 = (AIX) LIAY¥dNS WOD TVLOL

ITLSGHYS OTLSEHYS T89STLTY (IIX) LIAY¥EdNS
00'0 LO'9LY'665 TG TI'E LO'SLY'665 LO'ILY'66S SSET0SIOE WILTLTL wLTLTL 00'00E'TVL'E 00°008THLE (X +X) = (IX) SVSHISAA SVA TVLOL
00'0 00'0 000 00'0 00’0 000 00’0 00’0 o0’ 00’0 [emEAu0) EPIAIQ
000 000 000 000 00’0 00’0 00’0 00'0 00’0 00’0 W P
00'0 000 000 00 00’0 (] 000 000 000 000 ‘BWXY BPIAI( ¥P OgdezRIOUTY
00'0 00’0 000 00’0 00’0 (1] 00’0 00’0 00’0 000 [ErERUOD EPIAIQ
00'0 000 000 000 [ 000 000 000 000 00’0 BUYHIGON TN
00°0 000 000 000 00’0 00’0 00’0 00'0 00’0 00’0 PUISIU] EPIAYC] EP OFSEZTOIY
000 00'0 000 000 00’0 000 000 000 000 000 (IX) OLNEWVIONVNIZTY / *Ald VA OVOVZLLIOWV
00'0 LOOLY'66S €6°ETRTHI'E LOOLY'66S LO'ILY'66S 8SEL0ST0°E WILTLTL TwoLTLIL 00'00£THL'E 00'00£°THL'E X1+ 1IA) = (X) SYSHASHA SVA TVIOLENS
00'0 000 00°000°S 00'0 000 00°00L 00°00€'Y 00'00€'Y 00°000°S 00'000°S (X1) (SYTY.INTNVIHO-VAUIND SYSHdSaa
000 00'0 000 000 000 00°0 000 000 00°0 000 VIONZONLLNOD HA VANESTY
000 000 000 000 000 00'0 000 000 000 000 VAIAIA VA OVIVZILHOWY
00’0 00'0 000 000 00’0 00'0 000 00'0 000 0o SVAIEONVNLI STOSHTANI
00'0 00'0 0000001 000 00’0 00°000°01 00’0 00’0 0000001 0000001 SOLNHWILLSHANI
00’0 00'0 0000001 00'0 00’0 0000001 00’0 00'0 00'000°01 0000001 IVLIdYO 50 SYSEdSAQ
00’0 L9'Y6TY £E'50L1LT L9'v6TY L9V6TY 86905151 20's6r'81T 's6rsTL 00000922 00'000'9L2 souna1io) svsadsaq] SEWAQ
00’0 00'0 000 00'0 00’0 00'0 00'0 00'0 000 000 sodjorunyy ® serougaojsuL],
00'0 LVETY EESOL'ILT LVETY LIVETY 86'905°LS1 T0'S6v'811 w'ser'siL 0000092 00°0009L SELNENYOD SYSHISAA SVILNO
00'0 00'0 00’0 00'0 00’0 00’0 00’0 00’0 00'0 00’0 VQIAJQ VA SODAVONE 3 SOuNs
00'0 0¥ I8I'S6S 09'811'9§8C OV I8T'S6S. OV 181°565 09'818'9¥8C 018V P09 OF' 18’109 00°00€'1S¥E 00°00€ TSV'E SIVIOOS SODAVONH H TYOSSHd
00'0 LO9LY'66S £6°ET8'LTI'E LO'9LY66S L0'9L¥'665 8S'ETEV00'E WILETIL WILETIL 00'00€°£2L'E 00'008L2LE SHINTNAOD SVSIASAQ
00'0 LO'ILY 665 E6'EC8LEL'E LO'ILY 665 LO'9LY 665 BSETEVIOE TWILETIL L6 TIL 00°00€ LEL'E 0000E LEL'E (I1A) (SVIY LNSINVIRO-VELNI 0150X4) SVS3dsad

(&) (0] @)= @ 69)=@) (0] (O] ®
S0AVSSII0Ud
OYNAVOVd | HULSHNIEO AHAV AALSTAIE AV NV TALSTNIE Sysddsad
'V SO1SEY LV SOV AVE VaVZITVOLY IVIOINI

WH SV.LREOSNI SVSadSaq 0aTvs SVAVAINOI'T SVSAISEq OaIvs SVAVHNHINE SYSadSad 0ydv1oaQ ovoviod

011210494 - OXfoUe[ TYLSHINIE/STOT ONSI3A] & OIRUL( :0OTYAd
TVID0S HAVARINDAS VA 3 SIVOSIA SOLNANVINO
ORIYINAWVINO OONVIVE
VRIYLNIAVIEO OYINOAXHE VA OUINNSHA ORIQLY 1Y

ANAJV ] - eA1Au7q 3p eLiopejuasody 3 SI0SUIJ Ip opun

(1891108901 09 0, .5, TEBUIT 1 0390 25y D) { OXENY — O

SoPE





